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LEI MUNICIPAL N°: 183/98

"DECRETA DE UTILIDADE PÚBLICA O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE PAVÃO / ESTADO DE

MINASüERAIS, ”

A Câmara Municipal de Pavão, por seus representantes, 
Aprova e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo Io - Fica DECRETADO DE UTILIDADE 
PÚBLICA O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
DE PAVÃO/MG, Entidade Sindical, sem fins lucrativos, com Sede à 
Praça Lourival Barbosa, , centro, CGC n° 21.296.967/0001-32, 
constituída para fins de Estudo, Coordenação, Proteção, 
Representação e Defesa dos Direitos e Interesses Coletivos ou da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura.

Artigo 2o - Revogam-se as disposições em contrário, entre 
a Presente Lei em vigor na 4ata de sua publicação.

Pavão/MG, 19 de Julho de 1.998
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